
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI-CE 
pennses GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº .049/2025 Jati-CE, 31 de Janeiro de 2025 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS 

A prefeita Municipal de Jati, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a Lei Municipal nº.519, de 23 de Janeiro 2017. 

1. Representantes Governamentais 

1.1 Representantes da secretária municipal de Assistência Social: 

B Nome Titular\Suplente CPF 
' Edjane Keane Bezerra Silva “Titular 048.425.723-45 
Maria das Neves Nogueira da 

O sima 0 Suplente 325.772.143-91 

1.2 Representantes da secretária municipal de Saúde: 

. Nome | — Titular\Suplente CPF 
Esthefany Cordeiro Siqueira | — Titular | 082.694.563-57 
lolanda Jovino Gomes Nova Suplente 214.965.523-34 

1.3 Representantes da secretária municipal de Educação: 

L Nome Titular\Suplente CPF 
_Francimar Felix dos Santos Titular 027.000.443-20 
Cleciane Alves dos Santos 024.1825.938-2 @ £ = o = = @,

 

2. Representantes da Sociedade Civil; 

2.1 Representantes dos Trabalhadores do SUAS: 

. Nome [ Titular\Suplente CPF 
Gabrieli Teixeira de Sousa | — Titular 039.506.613-10 

Rafaele Paulino Barros | Suplente 071.919.243-90 

2.2 Representantes dos Usuários: Í 

- Nome | Titular\Suplente CPF 
| Titular 073.443.583-52 

Leticia Lima Alves Vasconcelos | | 
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Vaneide Vieira Rocha Valentim | Suplente ) 072.250.584-10 
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2.3 Representantes da Igreja Católica: 

Nome alariSuplente CPF 
Titular 

Maria de Lurdes Sobrinha 276.354.493-20 

| Lucas Luís Oliveira dos Santos | ~ — Suplente 093.010.343-28 

Art. 2º As atribuições do Conselho Municipal de Assistência Social são constantes da lei Municipal 

nº.519/2017. 

Art. 3º O serviços prestados pelos membros ora noméados, será considerados de caráter público 

relevante, sendo vedada qualquer remuncração. 

Art. 4º O mandato dos membros nomeados no artigo 1º desta Portaria, será de 2 (dois) anos, 

permitidas uma única recondução. L 

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sud publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jati, Estado do Ceará em 31 de Janeiro de 2025. 

Publiauo se, Registre-se Cumpra-se. 
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Monica Rosary Pereira Mariano 

Prefeita icipal 
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